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PORTARIA N.º 236/2015 

“Alterado art. 4° da Portaria n° 1310/GAB/2014, de 10 de 
dezembro de 2014.” 

O EXMO. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, 
Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e em observância ao art. 70, VII, da Lei 
Orgânica do Municipal, etc. 

RESOLVE: 

Art.1° - Fica alterado o art.4° da Portaria n° 1310/GAB/2014 de 
10 de dezembro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.4° - A despeito da Noticia de Fato – N.001/2014, 
apresentada pelo Ministério Público Estadual, o procedimento a ser 
instaurado, além de possuir cunho de apuração dos fatos, também 
adotará feição fiscalizatória, nos termos da Lei. 

Art.2°- Ficam mantidas, no mais, todas as demais disposições 
constantes na Portaria n° 1310/GAB/2014. 

Art.3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de março de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS,inscrita no CNPJ sob nº 
03.452.299/0001-03, estabelecida na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, bairro Cidade Nova, 
Aquidauana/MS, neste ato representado por seu PrefeitoJOSÉ HENRIQUE GONÇALVES 
TRINDADE, através da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, representada por seu 
Procurador HEBER SEBA QUEIROZ. 

NOTIFICADO: F. GAMALHO EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP, inscrito no CNPJ sob nº 

07.481.025/0001-01, estabelecida na Av. Aracruz, nº 9, Bairro Carandá Bosque III, CEP: 79.032-
040, na cidade de Campo Grande - MS, representada pelo sócio FABRICIO GAMALHO DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, com Cédula de Identidade RG nº 663.069 SSP/RO, 
inscrito no CPF sob o nº 651.844.672-20, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, nº 101, 
Bairro Vila Aurea, CEP: 79.9000-000, no município de Campo Grande/MS. 

Em atenção ao processo administrativo nº 003/2015, que tem por objeto a rescisão unilateral dos 
contratos de prestação de serviço nº’s  127 e 128/2012, originado da Tomada de Preço nº 005 e 
006/2012, por inexecução parcial e paralisação da obra, conforme informações da Gerência 
Municipal de Planejamento e Urbanismo, e documentos comprobatórios anexos aos autos do 
processo administrativo em epígrafe, informamos que o contrato supramencionado será 
rescindido unilateralmente, fundado no art. 58, inciso II, art. 79, inciso I, art. 78, inciso I, 
todos da Lei nº 8.666/93 e cláusulas contratuais, por descumprimento contratual. 

A empresa foi notificada pelo fiscal da obra por 04 (vezes) vezes, conforme planilha abaixo, 
mantendo-se inerte.  

Atos de notificação: 

 NOTIFICAÇÃO DATA DA PUBLICAÇÃO NO D.O.E NÚMERO DO D.O.E 

1ª Notificação 14 de março de 2013 8.392 

2ª Notificação 09 de abril de 2013 8.408 

3ª Notificação 10 de abril de 2013 8.409 

4ª Notificação 11 de abril de 2013 8.410 

A empresa foi notificada ainda pela Procuradoria Geral do Município por 03 (vezes) vezes, 
conforme planilha abaixo, mantendo-se inerte.  

Atos de notificação: 

 NOTIFICAÇÃO DATA DA PUBLICAÇÃO NO D.O.E NÚMERO DO D.O.E 

1ª Notificação 06 de janeiro de 2014 213 

2ª Notificação 07 de janeiro de 2014 214 

3ª Notificação 08 de janeiro de 2014 215 

Desta forma, informamos quanto à rescisão unilateral dos contratos de prestação de serviço nº 
127/2012 e nº 128/2012, bem como a aplicação da penalidade do pagamento de multa de 2% 
(dois por cento) do valor dos contratos e a suspensão por dois anos em contratar com a 
administração municipal, conforme previstas no art. 87, incisos II e III, Lei nº 8.666/93, pelas 
razões aqui expostas. 

Dessa forma, concedemos o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, para 
que a empresa apresente defesa, caso queira. 

Aquidauana/MS, 24 de fevereiro 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 

Prefeito 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 
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